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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolu­«o ñAs sess»es do Pleno e das C©maras ser«o abertas ¨s 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro ñSess»es do 
Plen§rio Virtualò no ²cone ñPauta Plen§rio Virtualò.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 
PROCESSO Nº:-501851/22 
ASSUNTO:-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANÁ EDIFICAÇÕES 
INTERESSADO:-CONSTRUTORA GUETTER LTDA, DINUAR MERHY, EDUARDO 
BAZAN QUEZADA, GIRLEI EDUARDO DE LIMA, LUCAS GRUBBA PIGATTO, 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, MARCUS MAURICIO DE SOUZA 
TESSEROLLI, PARANÁ EDIFICAÇÕES, PAULO EMILIO DE SOUZA GUETTER, 
ROBERTO MARANGON 
ADVOGADO / PROCURADOR-BRUNO GOFMAN, EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, FERNANDA ANDREAZZA, INAIA NOGUEIRA 
QUEIROZ BOTELHO, LEILANE TREVISAN MORAES, LORENA POOL DEMARIO 
STUBERT, MARIANA NOGUEIRA MICHELOTTO, MARLUS HERIBERTO ARNS 
DE OLIVEIRA, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES, RICARDO ALEXANDRE 
SAMPAIO, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS 
RELATOR:-CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 303/23 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Embargos de Declaração. Alegação de omissão e contradição. 
Rejeição. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Eduardo Bazzan Quezada (peça 
192), em face do Acórdão n.º 1418/22 do Tribunal Pleno, que julgou irregulares as 
contas de responsabilidade de Dinuar Merhy, Eduardo Bazan Quezada e Construtora 
Guetter Ltda., com parcial procedência da presente Tomada de Contas 
Extraordinária, determinando a restituição parcial de valores e revogação parcial da 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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cautelar para fins de que a Administração Pública possa efetuar o pagamento da 
última parcela do contrato. Ademais, foi aplicada a sanção do art. 87, IV, g, aos Srs. 
Dinuar Merhy e Eduardo Bazan Quezada. 
Em suas razões recursais, o embargante alega omissão e contradição no 
julgado. Para tanto, afirma que o acórdão padece de omissão quanto à aplicação 
do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, porquanto atribuiu ao embargante dever legal que 
não era de sua responsabilidade. Afirma que o referido artigo estabelece que o 
fiscal do contrato é quem formal e especialmente foi designado para tanto. 
Sustenta omissão na decisão e que o entendimento foi além da estrita legalidade 
ao impor ao embargante atribuição de gestor de contrato para o qual não foi 
formalmente designado, sem fundamentar juridicamente as razões que levaram 
a ampliar o conceito legal. 
Aduz que em situação semelhante à dos autos, este Tribunal, mediante Acórdão n.° 
1719/21, concluiu de maneira diversa da decisão embargada. 
Afirma que o envio de e-mail indicando a necessidade de alterações no projeto não 
é o procedimento padrão para solicitar qualquer alteração contratual e que informou 
ao fiscal do contrato o equívoco no procedimento, assim como que deveria ser 
seguido o que determina o contrato e os manuais procedimentais da Paraná 
Edificações - PRED. 
Argumenta que no Relatório de Vistoria de Obra não consta qualquer atesto ou 
assinatura do Sr. Eduardo porque ele não era o fiscal do fiscal e porque não era sua 
atribuição legal. 
Sustenta a inexistência de lei que ampare sua responsabilização por conduta 
omissiva e que não cabe responsabilizá-lo por condutas de terceiros que não o 
informaram das eventuais intercorrências. 
Assevera que a função do chefe do escritório está prevista no art. 118 da Lei n.° 
15.608/2007, não constando a atribuição de fiscal do fiscal da obra e que se toda a 
documentação foi apresentada, não haveria motivo para desconfiar da higidez e 
legalidade dos serviços do fiscal. 
Diz que seria humanamente impossível, sem a indicação do fiscal, que o Chefe do 
Escritório comparecesse a cada uma das obras vinculadas à sua região e que não 
havia motivos para desacreditar no Diário de Obras. 
Argumenta que a decisão se contradiz ao entender que o Diretor da PRED não teria 
como saber de eventuais irregularidades, porquanto teria tratado de forma distinta 
situações semelhantes. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja suprida a omissão na análise 
da aplicação do art. 67, caput, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8666/93, na medida em que se 
deixou de aplicar tal norma ao presente caso, afastando-a de modo a atingir servidor 
que não detinha as atribuições legais que lhe foram impostas. Requer o aclaramento 
da contradição encontrada no que diz respeito à aplicação da mesma regra em favor 
dos diretores da PRED, pugnando pela supressão da omissão sobre a não 
observância de precedente deste Eg. Tribunal de Contas contido no acórdão 
1719/21. 
O recurso foi recebido e encaminhado à Diretoria de Protocolo para autuação, 
registro e distribuição (Despacho 873/22, peça 193). 
É o relatório. 
II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos embargos opostos. 
No mérito, o embargante alega omissões na decisão recorrida e, com o respectivo 
reconhecimento, visa afastar suas responsabilizações reconhecidas no acórdão 
1418/22-STP. 
Contudo, em análise dos autos, vislumbra-se que a maior parte dos argumentos 
agora deduzidos em sede de embargos são idênticos aos já sustentados na fase 
instrutória da Tomada de Contas, apenas recebendo o contorno necessário ao 
conhecimento do presente instrumento sob a alegação de omissão e contradição do 
julgado. 
Assim, não se trata de argumentativa inaugural, tendo sido objeto de apreciação pelo 
colegiado e explicitamente enfrentada na decisão recorrida. 
Afinal, alegar omissão quanto às disposições do art. 67 da Lei n.° 8666/93, quando a 
decisão tratou de maneira específica das minúcias e das razões que conduziram ao 
entendimento de que o Sr. Eduardo deveria ser responsabilizado, não abala a 
conclusão do colegiado, muito menos deve ser aceita como vício no julgado. 
Nota-se, ademais, que a decisão, além de explicitar as razões que conduziram ao 
entendimento de responsabilização do Sr. Eduardo, corroborou o opinativo da 
unidade técnica e, se não bastasse, citou excerto em que há menção expressa ao 
referido art. 67, caindo por terra a alegação de omissão. 
No que tange à alegação de contradição ao entendimento proferido no acórdão 
1418/22-STP, mais uma vez sem razão a tese do embargante, porquanto a decisão 
menciona pontualmente as peculiaridades que formaram o convencimento 
desfavorável à tese de ausência de responsabilidade do embargante, a qual não se 
confunde com as razões lançadas na decisão tida por paradigma. 
Assim sendo, entendo não padecer o acórdão de qualquer vício de contradição ou 
omissão cabível de ser superado pela via estrita dos embargos de declaração, 
conforme pretendeu fazer crer o embargante. 
Desta forma, rejeito os embargos de declaração opostos por Eduardo Bazan 
Quezada. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, por unanimidade, em: 
Conhecer dos embargos de declaração opostos por Eduardo Bazan Quezada, para, 
no mérito, negar-lhes provimento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 8 de março de 2023 ï Sessão por Videoconferência nº 5. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PROCESSO Nº:-76636/23 
ASSUNTO:-PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-FABIO DE SOUZA CAMARGO, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
RELATOR:-CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
ACÓRDÃO Nº 426/23 - TRIBUNAL PLENO 
Requerimento de Membro do Tribunal. Conselheiro. Pagamento indenizatório de 
férias não usufruídas. Resolução n.º 49/14. Necessidade de serviço caracterizada. 
Pelo deferimento do pedido. 
1. RELATÓRIO 
O processo trata de requerimento de membro do Tribunal realizado pelo 
Excelentíssimo Conselheiro FÁBIO DE SOUZA CAMARGO para indenização de 
férias não usufruídas referentes ao exercício de 2023. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) na Informação nº 118/23 informa que 
constam pendentes 67 (sessenta e sete) dias de férias não gozadas, sendo 7 dias 
referentes ao exercício de 2021 e 60 dias referentes ao exercício de 2023 (período 
aquisitivo 22/07/2022 a 21/07/2023), e dois abonos. 
A Diretoria Jurídica (DIJUR) no Parecer nº 56/23 (peça nº 06), informou que o 
requerimento preenche os requisitos da Resolução 49/14 e opinou pelo deferimento. 
O Ministério Público de Contas (MPC) no Parecer nº 62/23, concorda com o opinativo 
pelo deferimento do pagamento da indenização. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
A informação prestada pela DGP (peça nº 4) apresenta o saldo de férias não gozadas 
pelo Conselheiro, sendo 60 dias referentes ao exercício de 2023 (período aquisitivo 
de 22/07/2022 a 21/07/2023), e dois abonos de férias. 
Assim, restam preenchidos os requisitos do art. 1º da Resolução nº 49/14-TCE-PR, 
sendo possível a indenização na forma de cálculo apresentada pela Diretoria de 
Gestão de Pessoas, conforme entendimento recente deste Tribunal, no Acórdão nº 
908/19 ï STP (Peça nº 10 do Processo nº 157681/19), com abono pecuniário de 
férias limitado ao percentual definido constitucionalmente, correspondente a 1/3. 
É a fundamentação. 
3. VOTO 
A partir do exposto, VOTO pelo deferimento do Requerimento do Excelentíssimo 
Conselheiro Fábio de Souza Camargo para indenização de férias não usufruídas no 
exercício de 2023. 
Encaminhe-se a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) para as devidas anotações 
e providências. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, 
por unanimidade, em: 
I ï Deferir o Requerimento do Excelentíssimo Conselheiro Fábio de Souza Camargo 
para indenização de férias não usufruídas no exercício de 2023; 
II ï Determinar o encaminhamento à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) para as 
devidas anotações e providências. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI e o(a) Auditor(a) SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 15 de março de 2023 ï Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 
6. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 
Documento assinado digitalmente 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-137118/23 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE:-MUNICIPIO DE JURANDA 
INTERESSADO:-FERNANDO SYMCHA DE ARAÚJO MARÇAL VIEIRA, LEILA 
MIOTTO AMADEI, MUNICIPIO DE JURANDA 
RELATOR:-CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
ACÓRDÃO Nº 427/23 - TRIBUNAL PLENO 
Representação da Lei n° 8.666/1993. Cautelar. Fumus Bonis Iuris e Periculum In 
Mora configurado. Deferimento. Homologação Despacho 59/2023-GCAZ. 
RELATÓRIO 
Cuida-se de representação com pedido de medida cautelar apresentada com fulcro 
no art. 113, §1º, da Lei 8.666/93, por Fernando Symcha de Araújo Marçal Vieira, CPF 
354.312.778-04, noticiando supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 
16/2023, realizado pelo Município de Juranda, visando à contratação de empresa 
para o fornecimento de pneus, câmaras e protetores. 
O processo de registro de preços foi estimado em R$ 771.800,00 (setecentos e 
setenta e um mil e oitocentos reais) com a abertura do pregão prevista para ocorrer 
as 9:00hs do dia 13/03/2023. 
A suposta ilegalidade encontra-se na exigência de marcas GOODYEAR/ PIRELLE/ 
CONTINENTAL/ MICHELIN FIRESTON, prevista no item 8 (memorial descritivo), 
com fundamento no Decreto nº 2.424/2022. 
O representante apresenta jurisprudência do Tribunal de Contas da União acerca da 
mat®ria e, ao final, requer ña instaura­«o da competente representa­«o, com a 
concessão da medida liminar de suspensão, e consequentemente do competente 
procedimento para apurar os fatosò. 
Nesse diapasão, reclamou a concessão de medida cautelar para a suspensão 
imediata do Pregão nº 016/23, a fim de sanar a irregularidade. 
Com a distribuição do processo a este Relator (peça 6), passo ao exame de 
admissibilidade do feito. 
FUNDAMENTAÇÃO 
Preliminarmente, observo que estão presentes os requisitos de legitimidade previstos 
no art. 113, §1º, da Lei nº 8.666/93, bem como dos artigos 30 e 34 da Lei Orgânica 
deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 113/2005) e dos artigos 275 e 276, 
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caput e §1º, do Regimento Interno. 
Ato contínuo, a partir da impropriedade anunciada pelo representante, a suspensão 
cautelar do certame tornou-se medida a se impor. 
Como asseverou o representante em suas alegações, a exigência de marcas pode 
ser feita desde que justificada, visando atender a padronização, nos termos do inciso 
I do Art. 15 da Lei. 8666/93: 
ñArt. 15. As compras, sempre que poss²vel, dever«o: I - atender ao princípio da 
padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assist°ncia t®cnica e garantia oferecidas.ò 
Embora haja Decreto Municipal estabelecendo a padronização, não há nos autos, no 
processo de licitação ou mesmo no Decreto, nenhuma justificativa técnica 
fundamentada para tanto. 
A matéria questionada já foi objeto de análise deste Tribunal no bojo do Acórdão n.º 
1045/16, de lavra do então Corregedor-Geral, Conselheiro Durval Amaral, in verbis: 
ñB) S«o vedadas as exig°ncias de: 
(...) 
IX) Que os pneus cotados sejam de marcas específicas;ò 
De acordo com a fundamentação do julgado mencionado, a definição de marca deve 
ser ñpormenorizadamente esclarecida, destacando-se os motivos determinantes 
(técnicos) que levaram àquela específica escolha ï padronizaçãoò 
No mesmo sentido decidiu recentemente o Acórdão nº 722/22- Tribunal Pleno, da 
lavra do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. 
ñConsiderando que, no caso concreto, não restaram demonstrados os motivos que 
levaram ¨ escolha das marcas relacionadas ñou de qualidade similarò, parece-me, 
nesse juízo preliminar, que a exigência questionada viola o artigo 3º, §1°, da Lei n.° 
8.666/93, bem como os princ²pios da isonomia e da competividade, dentre outros.ò 
Conforme dito anteriormente, não restaram demonstrados no Edital os motivos que 
levaram à escolha das marcas relacionadas, violando, em sede de juízo preliminar a 
o artigo 3º, §1°, da Lei n.° 8.666/93, bem como os princípios da isonomia e da 
concorrência. 
Assim, recebo a presente Representação. Quanto ao pleito cautelar, observo que 
estão preenchidos os requisitos autorizadores da concessão da medida. 
DA MEDIDA CAUTELAR 
No que concerne ao pedido cautelar de suspensão do certame, entendo que o 
mesmo deve ser deferido, uma vez preenchidos os requisitos que autorizam a 
concessão. 
O fummus boni iuris resta demonstrado na plausibilidade das alegações 
apresentadas pelo representante, ante a possível infringência do Edital à Lei 
8.666/93, que em regra proíbe a exigência de marcas, bem como a Jurisprudência 
deste Tribunal. 
O periculum in mora também está caracterizado, já que a continuidade do processo 
licitatório, cuja abertura está prevista para o dia 13/03/2023, pode ocasionar a não 
seleção da proposta mais vantajosa à Administração. 
Assim, ante o exposto e com fulcro no art. 32, XII, do Regimento Interno, RECEBI a 
presente representação e concedi a cautelar pretendida para suspender o processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 16/2023. 
Em consequência, determinei: 
a) A suspensão cautelar do processo licitatório no Pregão Eletrônico nº 
16/2023, no estado em que se encontra, com fundamento no inciso IV do artigo 
125 e no inciso IV do §2º do artigo 53 da Lei Orgânica, bem como no inciso III 
do artigo 24, no inciso VII do artigo 32, no §1º do artigo 282 e no inciso V do 
artigo 401 do Regimento Interno; 
b) a Intimação, com urgência, via email e/ou fax, do Município de Juranda na 
pessoa de seu representante legal, para dar ciência e cumprimento da determinação 
contida neste Despacho ao Município de Juranda, uma vez que a abertura da licitação 
está prevista para as 9h do dia 13/03/2023; 
c) a CITAÇÃO, por meio de ofício com aviso de recebimento (AR), nos termos do 
inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do art. 382 do Regimento Interno, do 
MUNICÍPIO DE JURANDA e de seu representante legal, para que, querendo, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da juntada do AR aos autos, 
apresentem defesa, conjunta ou separadamente. 
d) Incluir na autuação o Município e o Prefeito Municipal, como representados; 
Na sequência, os autos devem retornar a este Gabinete antes da próxima sessão do 
Tribunal Pleno, tendo em vista a necessidade de submeter à apreciação do colegiado 
a decisão cautelar proferida, conforme disposto no art. 400, §1º-A, do Regimento 
Interno. 
VOTO 
Diante do exposto, VOTO pela Homologação Plenária do Despacho n° 59/2023 ï 
GCAZ (peça 7), nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno. 
Determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para acompanhamento 
do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de Recebimento aos autos, 
para que os representados apresentem defesa quanto aos fatos apontados nesta 
Representação. 
Após, remessa a Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de 
Contas para a devida instrução. 
Por fim, retornem conclusos ao gabinete deste relator. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, 
por unanimidade, em: 
I ï Determinar a Homologação Plenária do Despacho n° 59/2023 ï GCAZ (peça 7), 
nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno; 
II ï determinar a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para 
acompanhamento do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de 
Recebimento aos autos, para que os representados apresentem defesa quanto aos 
fatos apontados nesta Representação; 
III ï determinar, após, a remessa a Coordenadoria de Gestão Municipal e ao 
Ministério Público de Contas para a devida instrução; 
IV ï determinar, por fim, o retorno dos autos conclusos ao gabinete do relator. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI e o(a) Auditor(a) SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 15 de março de 2023 ï Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 6. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 
Documento assinado digitalmente 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
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FELIX DA FONSECA, ISABELLA KAROLLINA ROSSITO, ISABELLA MOREIRA 
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LUCIANA STRINGHINI, LUISA BARBOSA ABRANCHES QUINTAO, MARCAL 
JUSTEN FILHO, MARÇAL JUSTEN NETO, MARIANA RANDON SAVARIS, 
MARINA KIRSTEN FELIX, MARINA KUKIELA VIANNA, MATHEUS GUIMARAES 
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LEFEVRE, NICOLE MENDES MULLER, PAOLA GABRIEL ABILA, PAULO 
OSTERNACK AMARAL, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, RAPHAELA THEMIS 
LEITE JARDIM, RAUL DE ARAÚJO SANTOS, RODRIGO COSTA PROTZEK, 
RODRIGO GOULART DE FREITAS POMBO, STELLA FARFUS SANTOS, VICTOR 
HUGO PAVONI VANELLI, WILLIAM ROMERO 
RELATOR:-CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
ACÓRDÃO Nº 428/23 - TRIBUNAL PLENO 
Representação da Lei n° 8.666/1993. Cautelar. Fumus Bonis Iuris e Periculum In 
Mora configurado. Deferimento. Homologação Despacho 75/2023-GCAZ. 
RELATÓRIO 
Versam os presentes autos sobre Representação da Lei nº 8666/93, com pedido 
cautelar, interposta pela empresa RH MultiServiços Administrativos S.A., por 
intermédio de suas representantes legais, Sra. Marilene Araújo Barbosa e Sra. Érika 
Borges Dalle Vedove, em face do Edital de Pregão Eletrônico nº 1899/22, expedido 
pela Secretaria de Estado da Administração e da Previdência ï DECON/SEAP, cujo 
objeto é o Registro de Preços, por um período de 12 meses, para futura e eventual 
prestação de serviços continuados de Monitor de Ressocialização Prisional 
(operacional e administrativo) 12x36h, 40h e 30h e Encarregado(a) 12x36h, com a 
metodologia de contratação por postos de trabalho, com fornecimento de uniformes 
e EPIôs, para atendimento as unidades prisionais do Departamento de Polícia Penal 
ï DEPPEN e o Departamento da Polícia Civil ï DPC, em que o valor estimado de 
contratação perfaz o montante de R$ 577.917.845,88 (quinhentos e setenta e sete 
milhões, novecentos e dezessete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 
oito centavos). 
Em síntese, o Representante aponta para as seguintes irregularidades existentes no 
referido edital: (i) estabelecimento de indevidas vantagens às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP); (ii) ausência de exigência de condições de 
capacidade técnica condizentes com o objeto licitado; (iii) Planilha de custos que não 
refletem a realidade da contratação; (iv) ausência de estudo técnico preliminar 
juntado ao Termo de Refer°ncia; (v) Utiliza­«o da modalidade ñPreg«o Eletr¹nicoò, a 
qual seria inadequada ao objeto. 
Diante do cenário retratado, mediante a exordial, é requerida a suspensão cautelar 
do certame, cujo início da sessão de disputa está previsto para as 14:00 horas do dia 
15/03/2023, até que ocorra o julgamento do mérito sobre as questões suscitadas. 
Na Peça nº 02 consta a narrativa clara e objetiva das circunstâncias fáticas e de 
direito que envolvem o caso (folhas 01 a 19), bem como a documentação de 
constituição e representação da Representante (folhas 20 a 46) e a cópia do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 1899/2022 (folhas 47 a 153). 
Pois bem. 
FUNDAMENTAÇÃO 
Preliminarmente, cumpre mencionar que foram protocoladas outras duas 
representações nessa Corte de Contas cujos objetos assemelham-se ao deste 
processo, conforme segue: 
(i) Processo nº 159545/23 ï interposto pelo SINEEPRES com o apontamento da 
ilicitude do item 19.8 do Edital, que fixa como salário base o salário-mínimo regional; 
(ii) Processo nº 159820/23 ï interposto pela empresa New Life Gestão Prisional S/A 
com o apontamento, em síntese, das seguintes irregularidades: (a) ilegalidade da 
modalidade de licitação; (b) graves vícios na composição do pregão e (c) 
indeferimento do pedido de acesso a fase interna da licitação. 
Assim, por economia processual e com fulcro no artigo 364 do Regimento Interno, 
determinei o apensamento a estes autos, dos Processos nºs 159545/23 e 159820/23 
para trâmite e julgamento conjunto. 
Adentrando nas questões suscitadas, reputo que o recebimento da presente 
Representação, e a expedição da Medida Cautelar em relação a algumas das 
irregularidades arguidas pela representante, tais como, o estabelecimento de 
indevidas vantagens às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; a ausência 
de exigência de condições de capacidade técnica condizentes com o objeto licitado; 
a ausência de estudo técnico preliminar juntado ao Termo de Referência e a 
ilegalidade da modalidade de licitação, todas requerem o exame detido de outros 
elementos e informações que não estão disponíveis nos autos, sendo adequado, 
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portanto, a oitiva prévia do representado em relação a tais tópicos. 
Todavia, o conjunto de relatos constantes nas ditas representações dão conta acerca 
da possível carência de informações mínimas necessárias para a formulação das 
propostas de preços, referindo flagrante assimetria de informações e defasagem do 
orçamento base proposto pela administração. 
Por esses motivos, julgo conveniente e oportuna a expedição da medida cautelar 
pleiteada, conforme fundamentação a ser lançada a frente. 
O §3º do artigo 3 da Lei Federal 8.666/93 é cristalina ao estabelecer que a regra dos 
processos de contratação, no âmbito da administração pública, é a publicidade, 
nesse sentido: 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
[...] 
§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura. 
Ademais, na licitação sob a modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do 
edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo 
relativo ao certame, ficando ao critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da 
oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no edital ou informar, no ato 
convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo[1]. 
A consulta desse documento se mostra indispensável para os licitantes, nas 
contratações de objetos mais complexos, para a redução da assimetria de 
informações e, por conseguinte, para a elaborações de propostas de preços 
condizentes com a realidade. 
No caso concreto, a evidência acostada na Peça nº 8, do Processo nº 159820/23, 
indica uma possível e injustificada intempestividade no fornecimento de informações 
indispensáveis ao licitante interessado para a formulação de sua proposta. 
Inegável é o prejuízo ao licitante que por não ter acesso tempestivo aos autos do 
processo de contratação, em especial quando busca maiores informações e 
esclarecimentos sobre questões atinentes ao planejamento e a composição dos 
orçamentos que serviram de fundamento para o valor estimado de determinada 
contratação. 
Tal necessidade é reforçada em virtude da inconteste existência de dúvidas e 
contradições na composição dos preços estimados pela Administração, as quais não 
podem ser prontamente esclarecidas com a simples e isolada leitura do Termo de 
Referência do Edital[2], conforme passo a expor adiante. 
Em resumo, toda a obrigação imposta ao futuro contratado, por meio do instrumento 
convocatório, o Edital nº 1899/22-SEAP, deve ser adequadamente definida e 
precificada pela Administração, sendo inadmissível a realização de certame sem o 
adequado nível de precisão das estimativas de custos. Nesse sentido já decidiu o 
Tribunal de Contas da União: 
Tribunal de Contas da União. Acórdão 2014/2007 Plenário. 
(...). Não é possível licitar obras e serviços sem que o respectivo orçamento 
detalhado, elaborado pela Administração, esteja expressando, com razoável precisão 
quanto aos valores de mercado, a composição de todos os seus custos unitários, nos 
termos do art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, tendo-se presente que essa 
peça é fundamental para a contratação pelo preço justo e vantajoso, na forma exigida 
pelo art. 3º da citada lei. (sem grifo no original) 
Tribunal de Contas da União. Acórdão 2014/2007 Plenário. 
Especifique com clareza e precisão o objeto a ser licitado e realize pesquisa de 
preços (a exemplo do Siasg e Comprasnet), atualizando a base de dados usada para 
seus orçamentos estimativos, com vistas a evitar contratações com sobrepreço. (sem 
grifo no original). 
A partir do paradigma lançado, o primeiro aspecto que merece especial atenção 
consta nos itens 3.1 e 3.2 do Termo de Referência que estabelecem o seguinte: 
3.1 A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Estadual nº 
4.993/2016, nas seguintes fontes: i) fornecedores do ramo; ii) preços praticados por 
outros órgãos / entidades; e iii) planilhas de preços elaboradas pela SEAP/DOS, 
utilizando-se como referência o Salário-Mínimo Estadual-Decreto 10.137/2021 
Grupos II e IV + Vale alimentação SIEMACO CCT 0321/2022. 
3.2 Para fins de estabelecimento do preço máximo foi fixado os valores calculados 
pelo DOS/SEAP em suas planilhas, tendo em vista que estas consideraram todos os 
custos necessários para a prestação dos serviços, bem como, margem para permitir 
a disputa entre as licitantes. 
Ocorre que a adoção do salário-mínimo regional estadual previsto nos Grupos II e IV 
do Decreto nº 10.137/2021 (imposição também prevista no item 19.8 do Termo de 
Referência[3]) indica a existência de possível inexequibilidade do orçamento 
estimado pela DECON/SEAP, pois o Decreto Estadual nº 435/23, que entrou em vigor 
em 07/02/2023, estabeleceu novos valores dos pisos salariais do Estado do Paraná 
a partir de 01/01/2023. 
Importa mencionar, também, que a CCT 0321/2022 citada no item 3.1, do Termo de 
Referência, como subsídio para o cálculo do vale-alimentação esteve vigente entre 
01/02/2022 e 31/01/2023, tendo sido celebrada nova CCT para período de 2023/2025 
e que entrou em vigor em 01/02/2023. 
Como se observa, há indícios mínimos quanto a possível desatualização do 
orçamento elaborado pela DECON, sendo relevante mencionar que até seria 
possível, de maneira excepcional e nas licitações que envolvam contratação de mão 
de obra, a realização da fase de disputa com base em preços defasados em virtude 
de limitações alheias a vontade da Administração, desde que houvesse previsão 
editalícia autorizando a repactuação dos preços logo após a formalização dos 
respectivos contratos. 
No caso concreto, inexiste a indicação de qualquer circunstância alheia à vontade da 
administração, que justifique a não atualização da base de dados e, tampouco, a 
autorização expressa e clara acerca da possibilidade de uso do mecanismo de 
correção acima aventado. Na verdade, o que se tem é a previsão de que não serão 
admitidas alegações posteriores de equívocos acerca dos parâmetros adotados para 
a elaboração das propostas de preços, conforme segue: 
19.2. Compete somente à licitante a decisão por construir seus próprios parâmetros 
ou, eventualmente, replicar critérios adotados no orçamento estimativo divulgado 

neste Edital, adequando-os à sua realidade, contanto que a proposta seja exequível 
e que atenda a todas as exigências legais. Enfatize-se que eventual utilização dos 
mesmos critérios adotados pela SEAP no orçamento estimativo não retira e não 
reduz a responsabilidade exclusiva da licitante pela elaboração de sua proposta. 
19.3 Não serão aceitas alegações posteriores de equívocos na elaboração da 
proposta, mesmo na hipótese de replicação dos critérios demonstrados no orçamento 
estimativo, visto que a responsabilidade pela proposta é única e exclusivamente da 
própria licitante. Tal afirmação tem fundamento no fato de que a planilha de custos e 
formação de preços possui caráter acessório, subsidiário, conforme os Acórdãos 
TCU 963/2001 -Plenário, TCU 1.791/2006 ï plenário. (grifo nosso) 
Logo, o que está expressamente previsto é a imputação aos licitantes de todos os 
riscos advindos da imprópria elaboração de suas propostas de preços, ainda que 
existam imprecisões nos parâmetros e critérios adotados no orçamento estimativo 
divulgado no Edital de Pregão Eletrônico nº 1899/2022. 
Outra questão que merece o detido exame diz respeito à regra do item 4.3 do Termo 
de Referência, que assim dispõe: 
4.3 Em virtude da grande volatilidade já vivenciada no Processo Seletivo Simplificado 
2021 - no qual a totalidade da lista de espera foi esgotada, é imprescindível que a 
empresa realize treinamento de um número maior de pessoas para substituições por 
faltas, desligamento ou licenças, ou seja, uma estratificação pode inviabilizar a 
atividade em locais de difícil provimento, que hoje já sofrem com esta situação, como 
é o caso de Guaíra que recentemente recebeu uma Penitenciária Estadual (grifo 
nosso) 
Em relação a tal exigência, pergunta-se: consta no Termo de Referência dados 
objetivos que viabilize a previsão apropriada do quantitativo estimado de 
treinamentos a serem realizados, bem como os custos decorrentes dessa obrigação? 
A SEAP-DECON precificou os dispêndios oriundo da regra editalícia? 
Logo, trata-se de obrigação prevista de maneira abstrata e imprecisa no termo de 
referência do certame, mas que possui alto custo e significativo risco na execução 
dos futuros contratos firmados pela representada. 
Não bastasse isso, foram relatadas incertezas relevantes acerca de possível falha na 
estimativa de alguns itens de custos referentes a (i) férias[4]; (ii) verba decorrentes 
da substituição de terceirizados[5] e (iii) aviso prévio indenizado[6] . 
Dando continuidade, o inciso X, do artigo 40, da Lei Federal nº 8.666/93, veda à 
Administração a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 
variação em relação a preços de referência. Sobre o tema, o Superior Tribunal de 
Justiça, Tema Repetitivo nº 1.038, firmou a tese de que "os editais de licitação ou 
pregão não podem conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à taxa de 
administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993" ainda 
que a justificava seja a de resguardar a Administração de eventuais propostas, em 
tese, inexequíveis. 
Interessante menciona que o item 7.11 da Instrução Normativa nº 5/2017 expedida 
pelo Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento assevera que: 
7.11. É vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências na formação 
de preços privados por meio da proibição de inserção de custos ou exigência de 
custos mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos 
serviços e materiais ou decorram de encargos legais. 
Transportando a previsão para o contexto destes autos, o item 19.24 do Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 1899/2022 estabelece o que segue: 
Tarifas de Ônibus como a regionalização envolve diversos municípios, para efeito de 
disputa os licitantes deverão preencher a planilha de custos considerando uma tarifa 
média. Será aceito qualquer tarifa entre R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) e 
R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos). A tarifa média indicada pelo licitante não 
o exime de observar as tarifas vigentes e a forma de pagamento previsto na 
legislação de regência, por ocasião da execução dos contratos. 
Não é possível inferir da leitura da regra, a justificativa para a fixação do valor mínimo 
a ser considerado para a tarifa de ônibus, devendo ser destacado que tal 
circunstância constitui indevida ingerência na formação de preços privados e pode 
representar oneração desnecessária à Administração. 
Outro foco de controvérsia consta na previsão da regra do item 19.23 do Edital do 
certame, que assim foi redigido: 
19.23 Alíquotas de ISS, como a regionalização envolve diversos municípios, para 
efeito de disputa os licitantes deverão preencher a planilha de custos considerando 
uma alíquota média. Será aceito qualquer alíquota entre 3,0% (três) por cento e 5,0% 
(cinco) por cento. A alíquota média indicada pelo licitante não o exime de observar 
as alíquotas vigentes e a forma de pagamento previsto na legislação de regência, por 
ocasião da execução dos contratos. 
Sobre a questão, o representante argumenta que: 
Mas como manter a equidade e a igualdade de condições do art. 3º da lei 8.666/93 
das propostas se cada licitante cotar um ISSQN distinto entre 3% e 5%, a 
Administração dará reequilíbrio econômico financeiro, caso o Município contenha no 
transcorrer da execução contratual, uma cobrança de 5% e a licitante tenha orçado 
3%?, como demonstrar o custo efetivo da prestação dos serviços distinguindo o 
ISSQN por Município, se não há processualmente no edital a lotação de cada um dos 
trabalhadores por posto de trabalho no Anexo I (locais de Prestação de Serviços?) 
(...) 
Mais uma vez, a regra estipulada mostra-se confusa, imprecisa e passível de gerar 
distorção significativa de grande impacto, especialmente em contratações vultuosas 
como a que se busca. De fato, no bojo da previsão editalícia consta que a 
metodologia apontada se daria somente para fins de disputa. Todavia, a inexistência 
de fixação prévia da lotação dos postos de trabalho cria o risco de distorções 
relevantes nos valores finais dos futuros contratos. 
Para ser mais preciso, imagine que ao elaborar sua proposta de preços o licitante 
considere à alíquota de 3% para o ISSQN. Nessa hipótese, o valor total do preço a 
ser registrado equivaleria ao valor do posto multiplicado pela quantidade de postos 
que podem ser contratados. Porém, como não há a definição da lotação dos postos 
de trabalho, corre-se o risco de que a maioria dos terceirizados sejam alocados, por 
ocasião da formalização do futuro contrato de determinado lote, em municípios que 
tenha a alíquota de ISSQN no percentual de 5%. Nesse caso, podem ocorrer 
distorções relevantes nos custos do contratado e da Administração. 
Como argumento complementar, roga-se a atenção para a cláusula nº 1.2.2.4 do 
edital em apreço, que trata das atribuições dos cargos ñmonitor de ressocializa­«o 
prisional operacionalò e ñmonitor de ressocializa­«o prisional administrativoò, pois a 
leitura suscinta dessa revela que boa parte das atividades a serem desempenhadas 
destinam-se a promover a vigilância e a segurança interna das Unidades Prisionais, 
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atribuição que é inerente ao cargo de Policial Penal. 
Para melhor ilustrar tal conclusão, passo a citar algumas atividades que guardam 
estreita semelhança com aquelas inerentes ao cargo de Policial Penal, quais sejam: 
a) 1.2.2.4.1. MONITOR DE RESSOCIALIZAÇÃO PRISIONAL OPERACIONAL (i) 
prestar auxílio nas inspeções de ambientes internos intramuros, realizando as 
atividades acessórias necessárias para apoio ao Policial Penal, assim como executar 
as ordens recebidas por notificação direta ou previstas em procedimento padrão, 
zelando pela segurança de todos e obediência às normas; (ii) percorrer 
sistematicamente e verificar as dependências dos estabelecimentos penais, a fim de 
evitar irregularidades, sob supervisão e fiscalização do poder público, nos termos do 
art. 83-A, §1º da Lei Federal nº. 7.210/1984 ï LEP; (iii) auxiliar o Policial Penal no 
acompanhamento de pessoas privadas de liberdade, prestadores de serviço, 
advogados, autoridades, visitantes e, ainda, na movimentação de objetos em 
consonância com as normas regulamentares, adotando as medidas acessórias 
imprescindíveis para a tomada de decisão do Policial Penal; (iv) monitorar imagens 
de segurança reproduzidas em televisores (CFTV) e informações emitidas em 
equipamentos de rádio frequência ou outro dispositivo de comunicação por áudio, 
vídeo e escrita; (v) realizar os procedimentos acessórios ao ingresso da PPL nos 
estabelecimentos prisionais, tais como cadastro, fotografia, fornecimento de 
materiais e demais atividades que se fizerem necessárias, sob supervisão e 
fiscalização do poder público, nos termos do art. 83-A, §1º da Lei Federal nº. 
7.210/1984 ï LEP; (vi) observar as atividades individuais e coletivas dos custodiados, 
inclusive durante as visitas, comunicando imediatamente irregularidades ao Policial 
Penal para que sejam adotadas as providências administrativas; 
b) 1.2.2.4.2. MONITOR DE RESSOCIALIZAÇÃO PRISIONAL ADMINISTRATIVO: 
(i) Auxiliar a Central de Monitoração Eletrônica na triagem de requisições judiciais e 
administrativas, prestando o apoio necessário para o cumprimento de diligências, 
bem como na verificação de violações e serviços administrativos relacionados ao 
acompanhamento virtual de indivíduos sujeitos à medida de fiscalização eletrônica, 
realizando ligações e cumprimento de procedimentos constantes em metodologia 
padrão de trabalho, sob a supervisão e fiscalização do poder público, nos termos do 
art. 83-A, §1º da Lei Federal nº. 7.210/1984 ï LEP e (ii) Atuar nos Complexos Sociais, 
em atendimento às pessoas sujeitas à medida diversa da prisão, egressos e em 
cumprimento de pena em regime aberto, realizando as atividades necessárias de 
apoio aos profissionais do órgão, incluindo o repasse e coleta de informações, 
realização de chamadas de voz ou vídeo, conforme previsto em procedimento 
operacional padrão. 
Nesse ponto, importante mencionar que o § 5 da Lei Estadual nº 17.046/2012[7], com 
redação dada pela Lei Estadual nº 11.323/22[8], vedou a delegação de tais 
atividades, conforme segue: 
Art. 5º Ressalvadas as disposições contidas no § 4º do art. 2º e no inciso IV do art. 
4º desta Lei, podem ser objeto de parcerias público-privadas, isolada ou 
conjuntamente: 
[...] 
§ 5º Nas PPPs que envolvam segurança pública observar-se-á a impossibilidade de 
delegação do poder de polícia, bem como as demais restrições constantes da Lei de 
Execução Penal. 
Nessa perspectiva, é cediço que o prosseguimento dessa contratação produz 
potencial risco de possíveis desembolsos de valores expressivos aos cofres do 
Estado, para fazer frente a demandas trabalhistas. Tanto é assim que o Tribunal 
Superior do Trabalho concedeu equiparação salarial a contratados que exerciam 
funções típicas de agentes prisionais, como é o caso do contido no decisum: 
RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 11.496/2007. ISONOMIA 
SALARIAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 383 
DA SBDI-1. (...) (Primeira Turma, PROCESSO Nº TST-RR-1300100-
65.2008.5.09.0014, Rel. Min. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, DJ 
05/10/2012). 
Pelo contexto retratado, há de fato riscos e incertezas relevantes em decorrência do 
elevado nível na assimetria e imprecisão nas informações observado no Termo de 
Referência que justificam a suspensão do certame. 
Por fim, em juízo perfunctório, verifica-se que os pressupostos cautelares restam 
devidamente qualificados no presente caso. A saber, o fumus boni iuris, foi 
devidamente retratado ao longo da peça inaugural diante indicações a existência de 
(i) afronta ao artigo 3º, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93 devido ao não fornecimento 
tempestivos dos autos do processo de contratação, o pode prejudicar na formulação 
das propostas de preços por parte dos licitantes; (ii) inobservância do art. 3, II, da Lei 
Federal nº 10.520/02 c/c como o art. 7º, §2º, II, da Lei Federal nº 8.666/93 devido a 
desatualização do orçamento elaborado pela DECON; (iii) desrespeito ao postulado 
da seleção da proposta mais vantajosa, previsto no caput do artigo 3º da Lei Federal 
nº 8.666/93, dada a existência de significativa assimetria de informações no termo de 
referência do edital do certame (iv) risco de futuro desembolso de valores para 
cobertura de danos de demandas trabalhistas. 
Noutro giro, o periculum in mora está caracterizado, já que a franca continuidade do 
processo licitatório, cuja sessão pública do certame está marcada para ocorrer em 
15/03/2023, conforme indicado no Edital de Pregão Eletrônico nº 1899/2023, pode vir 
a chancelar uma iminente contratação dissonante dos ditames legais. 
Sendo assim, ante o exposto, com fulcro no art. 53, §1º e 2º, inciso IV e §3º, II da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/05, assim como com base nos artigos 400, §1º ao 
§3º, 401, inciso V e 403, II do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, acolhi o 
petitório apresentado e DETERMINEI, em sede cautelar, inaudita altera pars, a 
imediata suspenção do Edital de Pregão Eletrônico nº 1899/2022, no estado em que 
se encontra, o qual foi expedido pela Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência ï SEAP, em virtude das razões e fundamentos apresentados nesta 
decisão, e dos documentos acostados aos autos. 
A vista disso, encaminhei os autos à Diretoria de Protocolo para: 
1) INTIMAR, com urgência, via comunicação eletrônica, contato telefônico, e-mail, 
com certificação nos autos, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA PREVIDÊNCIA, na figura de seu representante legal, para ciência e cumprimento 
da determinação contida no item 2, no prazo máximo de 72 horas, nos termos do art. 
404-A do Regimento Interno; 
2) APENSAR a estes autos dos Processos nº 159545/23 e 159820/23 para 
julgamento conjunto; 
3) INTIMAR, por ofício e via comunicação eletrônica, a SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, na pessoa de seu representante legal, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação prévia para fins da 

análise da admissibilidade das demais as questões suscitadas nesta Representação 
da Lei n.º 8.666/93, conforme exposto na fundamentação desta decisão, assim como 
junte cópia integral do procedimento licitatório questionado. 
Ato contínuo, retornem conclusos para apreciação em sessão do Tribunal Pleno, nos 

termos do art. 400, §1  ̄do Regimento Interno, com posterior remessa à Diretoria de 
Protocolo para controle do prazo. 
VOTO 
Diante do exposto, VOTO pela Homologação Plenária do Despacho n° 75/2023 ï 
GCAZ (peça 4), nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno. 
Determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para acompanhamento 
do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de Recebimento aos autos, 
para que os representados apresentem defesa quanto aos fatos apontados nesta 
Representação. 
Após, remessa a Coordenadoria de Gestão Estadual e ao Ministério Público de 
Contas para a devida instrução. 
Por fim, retornem conclusos ao gabinete deste relator. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, 
por unanimidade, em: 
I ï Determinar a Homologação Plenária do Despacho n° 75/2023 ï GCAZ (peça 4), 
nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno; 
II ï Determinar a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para 
acompanhamento do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de 
Recebimento aos autos, para que os representados apresentem defesa quanto aos 
fatos apontados nesta Representação; 
III ï Determinar, após, a remessa à Coordenadoria de Gestão Estadual e ao 
Ministério Público de Contas para a devida instrução; 
IV ï Determinar, por fim, o retorno dos autos conclusos ao gabinete do relator. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI e o(a) Auditor(a) SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 15 de março de 2023 ï Sessão Ordinária (por Videoconferência) nº 6. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 
Documento assinado digitalmente 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 394/2009 ï Plenário. 
2. O Termo de referência foi acostado nas folhas nº 59 a 106. 
3. Folha nº 97 da Peça nº 2. 
4. Evidência disponível na folha 11 da Peça nº 3 do Processo nº 159820/23. 
5. Evidência disponível na folha 11 da Peça nº 3 do Processo nº 159820/23. 
6. Evidência disponível na folha 12 da Peça nº 3 do Processo nº 159820/23. 
7. Dispõe sobre normas para licitação e contratação de Parcerias Público-Privadas do Paraná 
(Paraná Parcerias). Disponível em: https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=145061  
8. 
http://portal.assembleia.pr.leg.br/modules/mod_legislativo_arquivo/mod_legislativo_arquivo.php?le
iCod=58636&tipo=L&tplei=0 
 
PROCESSO Nº:-21130/23 
ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 
RELATOR:-CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 429/23 - TRIBUNAL PLENO 
Homologação de recomendações propostas pela Coordenadoria de Auditorias. 
Mobilidade Urbana. São José dos Pinhais. Ponta Grossa. Plano Anual de 
Fiscalização de 2022. Homologação. 
1. RELATÓRIO 
A Coordenadoria de Auditorias realizou, procedimento de fiscalização na área de 
Mobilidade Urbana, nos municípios de São José dos Pinhais e Ponta Grossa, 
objetivando a atender ao previsto no Plano Anual de Fiscalização de 2022 ï PAF 
2022, aprovado pelo Acórdão n.º 2873/21 do Tribunal Pleno deste Tribunal de 
Contas. 
A auditoria tinha como objetivo avaliar o planejamento e a implementação da política 
municipal de mobilidade urbana quanto a seu alinhamento aos princípios e diretrizes 
estabelecidos na Política Nacional de Mobilidade Urbana, sobretudo no que diz 
respeito à priorização dos modos de transportes não motorizados sobre os 
motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte 
individual motorizado (art. 6º, inciso II da lei nº 12.587/2012). 
Com relação à metodologia, consta dos relatórios que: 
28. Como segundo critério de seleção, portanto, foi utilizado o dado da porcentagem 
de domicílios providos de calçadas no entorno, do Censo de 2010. Apesar do período 
decorrido desde a coleta dos dados, entende-se que não houve tempo hábil para 
alterações drásticas nas condições de acessibilidade e mobilidade a pé nos 
municípios, dado que mudanças na provisão de infraestrutura geralmente necessitam 
de períodos mais longos para serem executadas. 
29. A partir do recorte definido, foram selecionados os dois piores municípios para 
comporem a amostra da auditoria de mobilidade urbana em 2022: São José dos 
Pinhais e Ponta Grossa. 
Os achados dos Municípios auditados constam dos respectivos relatórios e foram 
compilados no Quadro de Recomendações constante nas peças 09 e 10. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização (Despacho 78/23 ï peça 11) que as 
sugestões de recomendação estão de acordo com o padrão adotado por esta 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização, remeta-se o procedimento à Presidência, nos 
termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, para instauração 
do processo de homologação das recomendações, distribuição ao Presidente e 
posterior tramitação nos termos do art. 267-A, para fins do previsto no art. 5º, XLII, 
do Regimento Interno. 
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O processo foi autuado como Homologação de Recomendações (Despacho 505/23 
peça 12) e, na sequência, os autos retornaram ao Gabinete da Presidência. 
2. VOTO 
Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de Auditorias no presente 
Relatório de Fiscalização é possível constatar a necessidade de melhorias nos 
procedimentos na área de Mobilidade Urbana, nos municípios de São José dos 
Pinhais e Ponta Grossa, que são merecedoras de recomendações por parte desta 
Corte de Contas a fim de que a Entidade possa, tomando ciência delas, corrigi-las. 
A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como as 
recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
- homologar as recomendações, propostas pela Coordenadoria de Auditorias, nos 
termos do Relatório de Fiscalização e do Quadro de Recomendações (peça 09 e 10 
ï abaixo reproduzida) na área de Mobilidade Urbana, visando a atender ao previsto 
no Plano Anual de Fiscalização de 2022 deste Tribunal de Contas: 
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